
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 399 / 2011 

Senhor Presidente INDICO à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário de
Deliberações, o envio de expediente ao Presidente deste Legislativo, Maiquel de Gasperi, solicitando
o cancelamento do "Título de Cidadão Sul-Chapadense" ao advogado Dr. Wilson Pinheiro.

JUSTIFICATIVA

Sendo que a honraria concedida é a maior do município, entretanto o beneficiário se recusou a
receber tal honraria, manifestando expressamente sua vontade em um arrazoado cujos que
argumentos devem ser acatados, e como seu nome foi feito através de indicação deste vereador, e
após, foi votado o Projeto de Decreto Legislativo, se faz necessário esta indicação para que também
através de Decreto Legislativo seja cancelado o título. Segue junto cópia da carta encaminhada pelo
advogado. Sala das Sessões, 03 de junho 2011. Ver. Dr. Flávio

   
Sala das Sessões, 03 de Junho de 2011

Flávio Teixeira Sanches
Vereador(a) - PT
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